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PORTARIA Nº 1513, DE 19 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 

DIFÍCIL ACESSO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com o que estabelece o art. 38, 

Parágrafo Único da Lei Municipal n° 4.168 de 12 de novembro de 2003,  

CONSIDERANDO o memorando nº 732/2013 da Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto, que solicita gratificação de difícil acesso para servidora Ana Helena Dias 

de Avila;  

RESOLVE 

Art. 1º. Conceder à servidora Ana Helena Dias de Avila, professora, matrícula 

n° 4792-9, gratificação de difícil acesso, a contar de 17 de junho de 2013.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezenove (19) dias do mês de agosto do ano 

dois mil e treze (2013).   
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